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Portugal não regista casos de poliomielite aguda por vírus selvagem desde 1987, facto que 
se deve às elevadas coberturas vacinais (superiores a 90% para 3 doses no primeiro ano de 
vida) mantidas há décadas no nosso país. Em 2009 a taxa de cobertura foi de 97%. 

A doença foi considerada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) eliminada da Região 
Europeia em 2002. No entanto, em Abril de 2010, reemergiu, pela primeira vez, com um 
surto de poliomielite no Tajiquistão que ainda não está controlado (413 casos até à data). 

A OMS reconhece, hoje, o Afeganistão, a Índia, a Nigéria e o Paquistão como países 
endémicos para a poliomielite enquanto que Angola, Chade e Sudão têm transmissão 
restabelecida. 

Em Angola registam-se casos de poliomielite aguda desde 2007 (8 casos notificados em 
2007, 29 em 2008, 29 em 2009 e 15, até à data, em 2010). O Ministério da Saúde Angolano, 
com a colaboração da OMS, tem conduzido campanhas de vacinação, estando outras 
planeadas para breve. 
 

Dado o potencial risco de importação do vírus selvagem da poliomielite, relembra-se a 
necessidade da vacinação contra a poliomielite dos viajantes para áreas endémicas, de 
transmissão restabelecida ou com ocorrência registada de surtos, como agora acontece 
com Angola (OMS: http://www.polioeradication.org/casecount.asp). 

Assim, todos os viajantes devem ter o esquema recomendado no Programa Nacional de 
Vacinação (PNV) completo1. 
 

 
Recomendações 

 
Viajantes para áreas endémicas, de transmissão restabelecida ou com ocorrência de 

surtos de poliomielite com o esquema vacinal incompleto 
 

1. Crianças de idade <7 anos 
As crianças que iniciam a vacinação até aos 7 anos de idade (exclusive) e que ainda não 
tiverem completado o esquema recomendado no PNV1 devem, tanto quanto possível, 
completá-lo antes de viajar. 

Para este grupo etário considera-se vacinação completa: primovacinação (3 doses) e um 
reforço, totalizando 4 doses de vacina VAP2 e/ou VIP3.  
                                            
1 Programa Nacional de Vacinação 2006 / Direcção-Geral da Saúde. – Nova ed. revista. – Lisboa: DGS, 2005. – 84 p. – 
(Orientações técnicas; 10) disponível em: www.dgs.pt >> Vacinação. 
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Se for necessária uma protecção urgente o esquema vacinal poderá ser acelerado, de 
acordo com o recomendado no PNV1. 

• Independentemente do esquema vacinal seguido, a última dose do esquema deve ser 
administrada a partir dos 4 anos de idade, pelo menos, 6 meses após a dose anterior; 

• Se a 4ª dose for administrada antes dos 4 anos de idade, será necessário administrar 
uma 5ª dose entre os 4 e os 7 anos (preferivelmente aos 5/6 anos, de acordo com o 
recomendado no PNV1). 

 
2. Crianças e adolescentes (idade ≥7 anos e <18 anos) 
Se for necessária uma protecção urgente o esquema vacinal poderá ser acelerado, de 
acordo com o recomendado no PNV1. 

• Independentemente do esquema vacinal seguido, a última dose do esquema deve ser 
administrada a partir dos 4 anos de idade, pelo menos, 6 meses após a dose anterior; 

• Se esquema vacinal apenas com vacina VAP ou apenas com vacina VIP - considera-se 
completa a vacinação com 3 doses se a 3ª dose for administrada a partir dos 7 anos de 
idade (não é necessária uma 4ª dose); 

• Se esquema sequencial com VAP e VIP, recomenda-se uma 4ª dose com VIP, no 
mínimo 6 meses após a 3ª dose. 

 

3. Adultos (idade ≥18 anos) 
Para este grupo etário considera-se completa a vacinação com 3 doses de vacina VAP e/ou 
VIP. 

• Se a vacinação completa tiver sido terminada há 10 ou mais anos, devem receber uma 
dose de reforço de VIP, preferencialmente 4 semanas ou mais antes da partida (válida 
para toda a vida); 

• Se tiverem o esquema incompleto apenas necessitam das doses que faltam para fazer 
as 3 doses, independentemente do tempo que tenha decorrido desde a dose anterior. 

• Se não vacinados devem receber 3 doses de VIP, segundo o esquema 0, 1, 6-12 
meses ou, se for necessária protecção urgente, segundo o esquema 0, 1 e 2 meses, de 
acordo com o tempo disponível antes da viagem. 

Os adultos ou crianças que não completem o esquema de vacinação antes da viagem 
deverão fazê-lo posteriormente, logo que possível, com VAP ou VIP, conforme a 
disponibiidade de vacinas no país onde se encontram.  

Fora do PNV, relembra-se que a vacina VIP para os viajantes deve ser administrada 
mediante prescrição médica que contenha o esquema vacinal. 

Dada a situação internacional e o período actual de maior afluência de viajantes, a vacina 
VIP isolada deve estar disponível em todos os Centros Internacionais de Vacinação e, se 
possível, nos serviços de vacinação locais. 

 

 
Francisco George 

Director-Geral da Saúde 

                                                                                                                                        
2 VAP = Vacina oral viva atenuada contra a poliomielite. 
3 VIP = Vacina injectável inactivada contra a poliomielite. 

 




